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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N° 295/2022 DO CONSELHO 1 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Realizada 2 

presencialmente, no dia 16 de março de 2022, em primeira chamada às 14:30. 3 

A Secretaria Executiva da Casa dos Conselhos, representada pela Sra. Sônia 4 

Cotoski Pacheco Alves, participou da reunião no CVT (Centro Vocacional 5 

Tecnológico), endereço Av. Acdo. Nilo Figueiredo, 90, Bairro Centro, no 6 

Município de Lagoa Santa/MG, com os participantes relacionados a seguir: 7 

Representantes da Sociedade Civil: 1. Maria Teresa Curátola de Melo 8 

(Presidente) – GEAA; 2. Marília Daibert de Freitas – Casa do Saber; 3. Janice 9 

Salomão de Andrade (1ª Secretária) – Conviver Saber Social; 4. Elaine 10 

Butilheiro – APAE; 5. Ângela Gonçalves Bastos (Presidente CMAS) - Lar dos 11 

Idosos Sagrado Coração de Jesus. Representantes Governamentais: 1. 12 

Marcela Cristina Viana – Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social; 2. 13 

Natália Chitarra Diniz Féliz – Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; 3. 14 

Vanessa Corrêa Borges - Secretaria Municipal de Educação; 4. Virlane Sofia 15 

Salomão – Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; Convidados 16 

representantes da Secretaria da Educação e Conselho Municipal de 17 

Educação:  1. Nila Alves Rezende - Secretária Municipal de Educação; 2. 18 

Fernando Figueiredo – Conselho Municipal de Educação; 3. Lúcia Maria 19 

Gonçalves – Secretaria Municipal de Educação; 4. Janair Cândida Cassiano – 20 

Secretaria Municipal de Educação; 5. Silvana Mara Pacheco – Secretaria 21 

Municipal de Educação; 6. Denise Oliveira Pinto – Secretaria Municipal de 22 

Educação. Representantes do Conselho Tutelar: 1. Érika de Almeida – 23 

Conselheira Tutelar. Técnicos contratados pela Conviver Saber Social – 24 

Plano Decenal : 1. Fábio Feitosa; 2. Marcelo Moreira. Para deliberarem 25 

sobre a seguinte pauta: 1. Discussão com o Conselho Municipal de Educação 26 

do recorte educação no Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 27 

Adolescentes; 2. Apreciação e aprovação do Plano de Ação das Comissões; 3. 28 

Apresentação da análise do Registro de Intervenção Pedagógica – PIP 2022; 29 

4. Capacitação do Conselheiro Tutelar suplente, eleito no Processo Seletivo do 30 

dia 6 de Março/2022; 5. Instituir Comissão responsável pelo processo de 31 

recomposição do CMDCA; 6. Informes Gerais: a) Live com o senhor Prefeito na 32 

perspectiva de Captação de recursos via renúncia fiscal; A Presidente do 33 
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CMDCA, Sra. Maria Teresa Curátola iniciou a reunião cumprimentando a todos 34 

e passou a palavra para o Sr. Fábio Feitosa, Técnico contratado pela Conviver 35 

Saber Social para assessorar a construção do Plano Decenal, que após 36 

realizar uma breve exposição sobre o Plano Decenal de Direitos Humanos de 37 

Crianças e Adolescentes de Lagoa Santa partiu para o primeiro item da pauta. 38 

Desse modo, foi discutido com a Secretária Municipal de Educação, Sra. Nila 39 

Alves Rezende, Presidente do Conselho Municipal de Educação, diversos 40 

assuntos relacionados ao recorte da educação previsto no eixo 1 do Plano 41 

Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. Nesse sentido, a 42 

Secretária de Educação iniciou sua explanação informando que está 43 

Presidente do Conselho Municipal de Educação conforme dispõe a Legislação 44 

Municipal. Em seguida, discorreu sobre o 1º e 2º pontos do eixo 1 informando 45 

que a meta de universalização da Educação Infantil até 2016 foi atingida 46 

integralmente. Ainda segundo a Secretária de Educação, a ampliação do 47 

número de creches e salas de educação existentes no município foram 48 

determinantes para o cumprimento da meta, só para ilustrar, há 6 (seis) 49 

creches em funcionamento na cidade e a previsão de construção de mais 3 50 

(três) até 2024. Explicitou que o PME (Plano Municipal de Educação de Lagoa 51 

Santa 2015-2025) apresenta as metas propostas para a Educação e convidou 52 

a todos para buscarem conhecer melhor o documento em questão e 53 

acompanhar a sua evolução. A Secretária informou também sobre a política de 54 

transporte para os alunos da rede municipal. Após a fala da Secretária da 55 

Educação, que não abrangeu todos os eixos devido ao tempo, o Sr. Fábio 56 

Feitosa solicitou que o CMDCA encaminhe o documento contendo os 17 57 

pontos do Eixo 1 do Plano Decenal para o CME (Conselho Municipal de 58 

Educação) a fim de que sejam indicadas quais metas foram cumpridas e assim 59 

sejam estabelecidas as diretrizes oficiais a serem incluídas no plano decenal 60 

dos direitos da criança e do adolescente. A Secretária Municipal de Educação 61 

discorreu sobre o processo de elaboração do Projeto de Intervenção 62 

Pedagógica, detalhando como foram identificadas as necessidades 63 

pedagógicas dos estudantes que levaram à construção do projeto. O Sr. Fábio 64 

Feitosa elogiou a construção do Plano de Intervenção Pedagógica e disse a 65 

Secretaria tem um grande desafio para enfrentar as ações que constam no 66 
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PIP. O Sr. Fábio Feitosa agradeceu e parabenizou o Conselho Municipal de 67 

Educação e disse que essa é uma ação conjunta entre Conselhos é uma 68 

garantia de melhores efetivações de políticas públicas para o público infanto 69 

adolescente, passando em seguida a condução da plenária para a Sra. Maria 70 

Teresa Curátola que agradeceu a presença dos Conselheiros do Conselho de 71 

Educação e técnicos da Secretaria de Educação. Em seguida os conselheiros 72 

retornaram a pauta do CMDCA. A Conselheira do CMDCA, Sra. Janice 73 

Salomão de Andrade, prestou esclarecimentos sobre a capacitação do 74 

Conselheiro Tutelar suplente, eleito no Processo Seletivo do dia 6 de março de 75 

2022. A Sra. Érika de Almeida, Conselheira Tutelar, solicitou que a capacitação 76 

focasse como no papel do Conselho Tutelar. Além disso, a Sra. Sônia Cotoski 77 

Pacheco, Secretária Executiva da Casa dos Conselhos, consultou as 78 

Conselheiras presentes a respeito do recurso apresentado pela Sra. Marcela 79 

Borges Naves, candidata a Conselheira Tutelar suplente, que solicitou a 80 

revisão da eleição sob alegação de não ter podido comparecer para a votação 81 

porque participou do Processo Seletivo da Prefeitura que ocorreu na mesma 82 

data da votação, a candidata não teve nenhum voto. As Conselheiras 83 

presentes recusaram o recurso argumentando que a candidata teve acesso as 84 

informações sobre a votação no edital. O ponto seguinte foi a instituição da 85 

comissão responsável pela recomposição do CMDCA, sendo eleitos os 86 

seguintes membros: Maria Teresa Curátola, do GEAA, Elaine Butilheiro, da 87 

APAE, Marília Daibert, da Casa do Saber e Janice Salomão, da Conviver Saber 88 

Social. No próximo ponto de pauta, foi confirmado o agendamento da Live com 89 

o Prefeito a ser realizada no dia 17/3/2022 às 17h.  Nada mais havendo a ser 90 

discutido, Eu, Renato Batista Pereira encerro a presente ata que após lida e 91 

aprovada será assinada pelos participantes.   92 

Maria Teresa Curátola de Melo______________________________________ 93 

Marília Daibert de Freitas __________________________________________  94 

Janice Salomão de Andrade _______________________________________ 95 

Elaine Alves Butilheiro ____________________________________________  96 

Marcela Cristina Viana _____________________________________________  97 
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Natália Chitarra Diniz ______________________________________________  98 

Vanessa Corrêa Borges ____________________________________________  99 

Virlane Sofia Salomão Farias _______________________________________ 100 

Ângela Gonçalves Bastos___________________________________________ 101 

Renato Batista Pereira _____________________________________________ 102 


